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AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO Nº 5011428-83.2021.8.21.0037/RS

AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RÉU: ANDRE CABREIRA DA SILVA

CERTIDÃO NARRATÓRIA CRIME

CERTIDÃO:

CERTIFICO, usando a faculdade que me confere a lei e por haver sido pedido
pela parte interessada, que, revendo em Cartório, especialmente os autos infra:

Processo n°: 5011428-83.2021.8.21.0037

Natureza: Crime Geral

Nome, qualificação e enquadramento Legal do réu

Andre Cabreira da Silva, brasileiro, natural de Santa Maria-RS, filho de Juraci
Cabreira da Silva, CPF 951.265.030-49, por incurso nas sanções do art. 288, Asoociação
criminosa e art. 304, Uso de documento falso, ambos do DL 2.848/1940, Código penal.

Dados dos inquérito(s):

IP: 472/2021/150621/A   - Autuação: 14/06/2021 - URUGUAIANA - 01 DEL.
POLICIA - Ocorrência(s): 4955/2021/150625

Dados da sentença:

Extinta a punibilidade por cumprimento da suspensão condicional do
processo,  com amparo no artigo 89, § 5º, da Lei 9.099/95.

Transitada em julgado: 07/02/2025.

Dados da baixa:

Data: 07/02/2025.

Documento assinado eletronicamente por FLAVIO SOUZA ADORNES, Técnico Judiciário, em 19/11/2025, às
18:03:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, informando o código
verificador 10095655608v2 e o código CRC 81f19021.
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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

2ª Vara Criminal da Comarca de Uruguaiana
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